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RESUMO:

Introdução: A garana da dignidade da pessoa humana é o undameno principal, presen-
e em várias consuições democrácas. Os direios humanos, exprimem cera consciên-
cia éca universal, e por isso esão acima do ordenameno jurídico de cada Esado (Com-
parao, 2010, p. 74). Nese sendo, esa invesgação em como ema a pessoa osomizada
como pessoa com deciência (PCD). Objevo: Avaliar se a pessoa ostomizada recebe a in-
ormação adequada e em comunicação humanizada, no serviço público de saúde do Rio
de Janeiro, de forma a ter respeitados seus direitos de pessoa ostomizada, e, consequen-
emene, PCD, garanndo a sua dignidade humana.Metodologia:O rabalho, do pono de
visa da orma de abordagem do problema, vale-se da pesquisa qualiava. Foi realizado
um esudo de caso que envolve o processo do benecio de grauidade do RioCard Especial
para uso no Município e RioCard Vale Social para uso Inermunicipal, por pessoas osomi-
zadas. A necessidade do paciene é viajar de ranspore público para azer raameno de
quimioerapia, realizar exames periodicamene, buscar bolsas de osomia, comparecer
às consulas em oura cidade ec. Foi desenvolvido um quesonário para ser respondido
por pessoas osomizadas do Rio de Janeiro. O objevo do quesonário é ober dados daa
comunicação de informação sobre a obtenção do RioCard para pessoas ostomizadas. O
quesonário oi disribuído, usando o google drive, para as pessoas osomizadas da As-
sociação Municipal de Ostomizados do Rio de Janeiro (AMORJ) e Associação Estadual de
Pessoas com Ostomia do Rio de Janeiro (AEPORJ). Resultados: O ermo Pessoa com De-
ciência (PCD) oi denido pela Convenção da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre
o Direio das Pessoas com Deciência, sendo aprovado em 13 de dezembro de 2006 pela
Assembleia Geral da ONU. Foi racado no Brasil, com equivalência de emenda consu-
cional, pelo Decreo Legislavo nº 186/2008 e promulgado pelo Decreo nº 6.949/2009. A
complexidade dos usuários com deciência em osomia ou esomia, consise na aberura
de um órgão oco, como inesno, que pode ser parcial ou oalmene exraído, e a indi-
cação é aberura ou oricio na parede abdominal por meio da colosomia ou ileosomia.
Porano, se az necessário uma bolsa coleora para recolhimeno das ezes (MINISTÉRIO
DA SAÚDE, 2021). Assim, uma pessoa osomizada é um paciene com sequelas sicas e
emocionais e com caraceríscas siológicas que não são exposas porque causam ini-
bição da deciência. De acordo com a Associação Brasileira dos Osomizados (ABRASO),
exisem cerca de 50.000 (cinquena mil) osomizados no Brasil (Biblioeca Virual em Saú-
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de, 2022). Conforme a Associação Estadual das Pessoas com Ostomia do Rio de Janeiro
(AEPORJ), exisem 19.000 (dezanove mil) pessoas com osomia inesnal e urinária no
Esado do Rio de Janeiro e na cidade do Rio de Janeiro são 5.500 (cinco mil e quinhen-
tos) pacientes, como foi informado pela Associação Municipal do Ostomizados do Rio de
Janeiro (AMORJ) (ALERJ, 2022). A invesgação apona que as pessoas osomizadas, resi-
denes no Rio de Janeiro, em do diculdade de ober o RioCard, que lhes daria o direio
de ulização do ranspore público de orma grauia. Em unção da pessoa osomizada,
ser considerada pela legislação brasileira como pessoa com deciência, esse é um direio
dela. No entanto, faz-se necessário um laudo médico que ateste tal problema. O que vem
se vericando é que há alhas na comunicação e na ransmissão da inormação adequada
para o paciene, de orma que ele possa reivindicar seu direio de PCP. Algumas diculda-
des na comunicação do processo são apontadas pelas pessoas ostomizadas: a descrição
da documenação exigida, a não inormação do direio a que o paciene az jus, o uso das
ecnologias da inormação e comunicação para pesquisa, inormação incomplea de como
e onde conseguir a grauidade de ranspore RioCard Especial (Municipal) e RioCard Social
(intermunicipal). Conclusões: As pessoas com deciência são aendidas em suas neces-
sidades especícas à medida que a sociedade se orna mais inclusiva. Tal ao envolve a
aprovação de leis que esmulem o desenvolvimeno de soluções que melhorem as con-
dições de vida das pessoas que apresenam algum po de deciência. A modicação dos
ermos aé enão ulizados para designação de pessoas com deciência se deve, segundo
as Nações Unidas, à necessidade de aasar o uso de expressões com undo pejoravo
que possam ineriorizar o indivíduo ou comparar a deciência à doença. Aualmene, no
Brasil, as pessoas com deciência ainda lidam com vários desaos associados à inclusão
social, apesar das leis erem avançado basane nas úlmas décadas. No que se reere às
pessoas com deciência, uma das prioridades mais relevanes é o amplo acesso aos ser-
viços públicos e parculares de saúde. No enano, é necessário que os prossionais que
auam nos serviços de saúde esejam preparados para aender com qualidade às pessoas,
independenemene das condições sicas que elas apresenam. Um aspeco imporane
diz respeio à comunicação humanizada, de orma que as pessoas com deciência possam
er o acesso aciliado à inormação e a garana da preservação de sua dignidade. A in-
vesgação conclui que apesar do avanço na legislação, há um longo caminho a rilhar no
que diz respeio à comunicação humanizada, que precisa ser eeva mas ambém aeva.
Ainda que muios recursos, sisemas e ecnologias enham sido adoados para ornar mais
ácil o dia a dia das pessoas com deciência, é necessário que sejam adoadas iniciavas
mais abrangenes para que ais recursos e ecnologias sejam realmene disponibilizados
para a população.
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